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Câmara Municipal de Cruzeiro 
LEI 

LIVRO 3/14 

LEI NR 2.365, DE 28 DE NOVEl.mRO DE la990 

•
11Regu.l.amenta o artigo 84, XXI, b, da Lei . . 
Orgânica.· do J.lunicipio0 • 

Doutor ORLANDO FREIRE DE.FARIA, Presidente da 

Câmara Municipal de Cruzeiro, usando de ouae atribuições e· de 

acordo com o artigo 20, inciso IV da Lei or,gâm.ca do Municlpio 
• 1 ' -

de 05 de abril de 11 990, 

' 
FAZ SABER. QUE A CÂt1ARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU E ELE 

PROMULGA A SEGUINTE 

LEI • 

"b"' 
Artigo l!I .. Fica regulamentado o artigo 84, XXI~·· 

da Lei Or~ca do Mumcipio, no sentido de que os têrmos 
' • 'e ' 

"doença grave, devidamente comprova.da" nele descrito, 

preende-áe a per!c4a. médica· :realizada. pel~ Grupo T~cnico 

ricial do I,N .s .• s. de C:t'11Zeiro. 

Artigo 211 - Estã. lei entra~ em vigor na 
, de sua publicação •. 

Pal.ácio 2 de Outubro 

Cruzeiro,, 28 de novembro de l.990 

com -
Pe ..., 

data 

~~~ 
FREIRE DE FARIA 

Presidente 
~blicado .na cretaria. da Oâínara. 

cipal de Cruzeiro, em 28 de 

Dr,JAIRO BESSA DE SOUZA 

Enc. Expediente. 

. ' 
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